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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

 
  
 

 

  Senhor Presidente: 

 

  Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei 6.7.37/2017, do 
Deputado Nelson Pellegrino, que altera a Lei 7.102/1983, para determinar que as 
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, que colocarem à disposição do público caixas 
eletrônicos, instalem equipamentos que inutilizem as cédulas de moeda 
corrente depositadas no interior das máquinas em caso de arrombamento, 
movimento brusco, alta temperatura. 

 

Sala das Sessões, 

 

Deputado Nelson Pellegrino 
PT/BA 

 
 
 

Deputado Carlos Zarattini 
Líder da Bancada do PT 


